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se teve cm vista: 0,1) Cart4 de Lei de 20 de Junho de. 18ti7;. ordenou-se a todos os
Prelados diocesanos, que mandem proceder ao inventario e dcscri pção regular dos bens
dos Cahidos e respectivas fabricas. dos encurgos de qualquer natureza com que esses
bens estejam onerndos, das dividas activas e passivas, e bem assim dos rendimentos
dos mesmos heus e sua. app!ieHçTlo no auno findo de, 181)7; prevenindo-se ao mesmo
tempo os ditos Prelados, de que pejo r~~injsierio [I (:nrgo de V. ELa serão postos ú
disposição das pessons por elles encarl'egadDs os neeessnl'ios empregados de fazenda
para todo o trabalho de escripturaçüo.

N'esta confcrmidade pois rogo a V. Ex." se digne de expedir as uecessarias ordens
aos Delegados do 'I'hesouro nos districtos de Evora , Leiria, Vizen, Portalegre, Coimbra,
Faro, Porto, Rl'ng;:Hlça , Brnga, Angra, Funchal e Guarda, pa ra que designem, d'cnt rc
os seus subordinados, algum ou algllll:'; dos que mais nptos lhes parecerem, para se
desempenharem, junto das pessons que pelos Prelados forem commissionadns, da parte
que lhes cabe u'cstc importante serviço.

Para obter a precisa unilormidade na descri pção d'estes esclarecimentos. tem mos
trado a experieucia que é uecessario ministral' ÚS p.cssoas que têem de os colligir, os
mnppas que hão de servir para a sua escripturação ; e por isso" continuando no B}S,

tema que se adoptou nos inventaries dos conventos de religiosas, mandei formular
esses mappas no numero que me pareceu mais conveniente.

Tenho pois a honra de os enviar a V. Ex ." em quatorze collecções de seis folhas
cada uma, pa ra que se digne de ordenar que elles sej am rcmettidos ás respectivas
Delegacias do 'I'hesouro, e distrihuidos pelos empregados que forem nomeados para
o trabalho a 'lne elles se destinam.

Cumpre-me por ultimo prevenir a V. Ex.", para que assim se faça constar 11.11S

mesmas Delegacias, que os autos de inventario, depois de fechados e encerrados com
as formalidades ordinurias, deverão ser entregues aos respectivos Ordinnrios, para que
por elles sejam directa e, immediutameute remettidos a esta Hep;utiçí1o.

Deus guarde a V. Ex." Secretaria d'Estado dos Negocios Ecclesiasticos c' de Jus
tiç,a, em 9 de Março de 1858.=111."" c Ex."" Sr. Ministro e Secretario d'Estado dos
Negoc.ios da l"uzendn .=Josi Silreur« .Ribc'iro. No ltiru-. do Gov. de 1ti Alm:ç'. , n." t'2.

MINISTERlO DOS NEGOClOS DO HEINO.

1.a I.lIlU:CÇAO --1. a REPAIHIÇ7Ül.

·DoMPEDHO, por graça de Deus, HEI de P.ort.ugQ.1 e dos Algarves, etc. 'Fazemos
saber a todos os nossos sl1bditos, que as Côrtes Genles decretarem , e nós querernos a
Lei seguinte:

c

Artigo L° O Museu de Historia Natural, que foi por Decreto de 27 de .Agosto
de ·t 836 transferido para a Academia Hc,-ll dos Scieucins de Lisboa, passa para 3 Es
cola Polvtcchnica.

, § l.uo
As collecçêes de zoologia e mineralogia, e todos os demais objectos per

tencentes ao mencionado Museu são incorporados nos gabinetes de zoologia e mine
ralogia da mesma Escola.

§ 2.° Estes dois gabinetes ficam constituindo as duns secções do l\Iuseü.
Art. 2.(1 A direccão scieutificn c a admiuistracno ecouomica do Museu ficam a, ,

cargo dos tentes proprietarics da 7. U e s.a cadeiras da Escola Polytcchnica, debaixo
da inspecção e Iiscalisação do Conselho Escolar c da J unta Administrativa.

Art , 3.° A quantia de 1:869$000 réis, em que importa a despeza do Musel! que
actualmente se acha auctorisnda, terú a seguinte applicacão:

A cada um dos Directores a gratificação annual de 200$000 réis ;
A um Preparador de mineralogia, que servirá ao mesmo tempo de Conservador do

l\fuseu, o ordenado de 300$000 reis annuaes;
A, um Preparador de zoologia o ordenado annual de 2001$000 réis ;

judite.nozes
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lO de Nl:urço

Para a acquisição de exemplares, conservação das collecções e outras despezas do
}IlISCU 969,.0000 róis annuaes.

1\ I'L 4.(j O Provimento dos f"ugal'es (le Preparadores, que actualmente compete ao
Conselho Administrat ivo da Acaderniu, ser;:\ fí~i,t() pelo Conselho da Escola Polj technica
sobre proposta dos Directores. Os -outros serviços do Museu serão reg:ulados e" retri
hu.dos pelo modo que os mesmos Directores julgarem mais conveniente, debaixo da
fi'sca!isaçào. -dü J u11 ta Adrnirii, trativa da Escoia .

%unico , As pessoas actualmente en'lpregadas no ~'hlS'eu " que,estiverem prestando
bom e effectivo serviço, serão preferidas cm iguald,nte de circnmstancias relu nova
arlministração (reste estabelecimento. -

Art , 0.° Fica revozado toda a- Lezislacão Cm contrario.
~ ~; .

1!!':1i.1~ldâfnoS portanto a todas as Auctoridades, -a quem o conhecimento e execução
da referida Lei pertencer, que a cU,mpram, c façatn cumprir e guardar tão intei ra
mente corno n'clla se contém.

Os l\hnistros c Secreta rios d'Estad'O dos N'eQ:ocios do Reino e da Guerra a lucam'-' , ' , .
imprimir, publicar e correr. Dada no P ilÇO das Necessidades em 9 dr3 Março de 1858.
" 'EL-H.m (com rubrica e guarda).~.~larqgBz de Loule-:» A'ntonio Rogerio Ormni
clU! Couceiro.

Curtn de Lei, pela qual Vossa lUagcstnc1e, tendo sa nceiouado o Decreto das Cortes
G:?-rües ele 10 de Fevereiro ultimo, por que é transferirlo o l\'luseu de Historia Natu-

"
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HO mesmo ternpo a sua direcção scientiftca e a adminis tração eco uomica ; manda cum
prir c guardar o mesmo Decreto como n'elle se co ntém, pela Iórma retrõ declarada.
'P-ara VOSSLl IVfazcstnc1e ver.,~ Jo(io Au.qusto G-omes a fez.

f,o Dial'. tio GOY \le -16 Mar0. , II ,\ G:J
- -_._--

MINISTEHIO DAS OBHAS PUBLIC AS, COMMERCIO E INDUSTRIA,

-,
bendo~me presentes os Estatutus da Associação dos Latoeiros Portuenses, que tem

por fim a ercaç.ão de um moutopio para- () SOCCOITü mutuo de todos os seus associa
dos, c promoycr o desenvolvimeato da- industria rt'spect.ira por meio de um haznr;

Vista a informação do Governador Civil elo districto dó Porto;
Visto o parece r do Conselheiro Ajudante do Procurador Geral da Corôa junto ao

M,i nistcrio das Obras Publicas, Commercio e Industria:
Hei por bem opprovar Il instituiçüo da- mencionada Associação, G confirmar os Es

tatulos pejos quaes se- ha de reger, os quaes consturn de oito capitulos, quarenta e
nove ar-tigos e duas tabellas, que baixam nssignados pelo l\'Iin~stro e Secretario d'Es
tado das Obras Publicas , Commercio e Industria, ficando esta Associ ação sujeita, como
estnhelecimcnto de beneficenciu , {I fi scnlisação do Governador Civil do dis tricto, nos
termos de diroito, c com a expressa clausula do que esta minha appro-vação ser/! rc
tirada logoquc os associados se desviem dos fin s F\TU que se reuniram, ou que deixem
de rcmettcr ann uulrnente á IJirccção Geral do Cemmercio e Industria o Relatorio e

, " Icontas, ca sua gerencm SOCHI •

O' mesmo Ministro c- Secretario dEstado assim o tenha entendido e faça executar.
Paço. cm 10 de ThJm~ço de 18n8.~RHI.=Carlos ,Bento- da SiI1}a .

No Dia!', do Gov. f1.ü 2-6 l'IfailJ) [L" H'2.


